
DECRETOS 
o Uo''!'rJJat!or llc• 'l' · ~·ritório FcdNa! do Amapá. 

u:.uut.lo Üt!b atriuuiÇ<i<'s iJI!v lh P rouYe:-c:;ll os itcn& 1. \ ll {: 
IX. flo uligo 4°., úo Utt·rcLtrlel J\1'. ú.s;m, .Jc :!i de srteru
bro de .Hll:.:. C' tendo em \'1:- l:J. I) q~w coJs ta do p:·oc~s:.o 
mi~a·ro i .Olii itifl-SO'I', 

RESOL\'E: 

Ht•l:Jit:u l' o Dl•c·rdo d:-.t;~dn d l' 1lJ tlt• ju!·ho de HlfiS. 
que p:tSSI\ u ter u sc guwh: tconr: 

.. ..\p~senur uog tê t'lilOH tlns nrtig"-; 176. itt:'m I!I: e 
178. item !ll, lfJdO'O du ( •>f u~. l.ill, do ~'> de outubro de 
1!152, cowuim.dos cu'n o~ ur tf{rol\ nc.s. lOll. item !: e 101. 
Hem I, alínea <'b·>, dn Const:tuiç::o do Brasil, o servidor 
Luiz Brauli!JO de Cnt'valllo, ocnpant" d'• cu1·go da cli:!~t5e 
«A», 4~ sénic de· ch:·."l.!s d<· PtH.l r!'i ro, lll\ c! 8 (Côu go 
A-101), cln Qtl'l'lro du Fun..:it nárlos do G.J\'é1·no dGsto TtH · 
ri lórin, lol;,\uO nc Diw;üo tlo OIH'us. a <.outar de 1 ~. uc 
~eVbl'Clro tlc 1H~9. 

t'.~ láCJt• do (;ovt>t•n •. f'nt ?.1t:C'Hllt't, 20 du l•·v~tço iro dP. 
1969. 

GC'IL lntnho{• Gonpl\ e::> fllnrtins 
ti ll\'(' l' ll:l.ti o r 

1 '.,_. .-ouPI A d:i l v11ro ,\ ll'es í' .n:1 k'unti 
~~·· .. a't' t!'l rlo-1 il~l'<! f 

O ú•l ' '<'t'OJ thr t!n 'f .'l'l'i.úrio J>c!~'r:d do Am~·nll usan 
do dali atrihuiCiÕ<'" qul' IIH• t·on1erem o·; itcl!:\ I. ~'11 e JX, 
do arli~o ~0., do Doc:r\'111-i\.'i lll' ..•. •,;:~. tlc il de be~crab.:u 
d(! Hl4:;, e tendo t>lll \'l.•t _ 11 que ccJ.ol~ tlo J), occsso 
nu'ii~ro ti:!il r.S-l:>i.J't. 

r:r..::o1.n:: 
,;piJ·:~··mn n<.~ tí· ;Jt't.' • do; urli{'O:; t-;t:, in·m IH: c 

11:>. iH·rn 11!, lotlc.' u:l L• i u.• Lill . dt> 2' du CJ<ill!bro Jl! 
aJ.-1:!. c:vml i:.t adiJ~ t'llill o~ Jt! uos. lliU, !Lt'f•l í: c 101 , itQnt I. 
ultlll';l "b' ', Ql l''IO ,[ lUt\':!,J d•· anl .. il. o l'··n·:J~·i' Mr!!lt>!:l 
dt Mvt·.:.e:J, o•·u;l.ll!ll! do l'aF:.!O na cla~~s ··x·. dã :.(•,•i(: de 
clu.ssc:, d t· í'G'1rd ·o. :rm.'l ~ (t:ó.Jtg(J .·\-i.vlJ, do Qu:tdru d:-; 
Fur.;r:iODÚt'io,; elo ÜO\ U'JJ() <!(;.-;h l'~ni tórw. l otado lll' o:\ i
EhO 111' Ou ·u-;, a \.ontar •.le L" <lo cn<!r\O dt' 1~~;9. 

l'~.hí,·io th) Uort'ruo. t'lll :ri:11 :JjJÚ, :?o de f[··:cl'l" iro de 
Hl69. 

I ieneral 1\·anhot {ioac;u!Ye1' MarU!!ii 
(i l)\'f''ntlfilll' 

l'~• t'Oüd .\tl i' IYal·n AJ \' t'" C a \ a lH!lllti 
S "C<'OI• n t. l'iunl l 

H I~ ~ () I . I (,' .\ O 

;\r. OtH/tl!l-G.\B 

O f'i oH'!'!:adc·r do T~l'l'itürio r~·de1·a I tlo Aro a pá. us~tu
do clnB :Hrlll UÍI(Õ~S q1w lhe coul,~rl;m os ite,,s J e VII. do 
C!rt!go I", Ou U~c:r~! J lPi n•. 5 •::n. l,t• ~l d.: il'!<'lllil!'ll rle 
l ~ll:l. t' 

- a .>rvpu"i~~:lo do ~"nl.o: ~upt•rint.-r.riPníe iul..:l'ii.o 
da Snpc•!'iUit•nlle::da do Abas!• t'tn:cnlo utl ·: cn·itvl'iO r'u
Ul'l'~l dn .. \m:-,pa. cnnti,!;• no JHtu.:cs .... o u•. ;JIJ/t!!J-SGT: 

.ptt· 11 t•::'llll•: tlu PL1111• Ul' J\ t'l h:ut:~u F:.;t!U a,'i'!l-

OFICIAL 

~cn\:Hi o pdn ~.up••t·inl•·rHh:ntt• rio Al.J:1:::tc.~imf'nto. nfrrtoufo 
ao mi·s Clt' d~·zcmhr(l de HlíiS, bem comv a t'<•cl!ml·ll taçüo 
rehdivJ ao tl'•'"mo. c·nnclulu pvla ~ua IP(!1litinde. 

R F SOL\' E: 

,\r:. l.b - R<·.·onhc•l'<!r a k-~:l.litl~uc dt!s opt•J·uçõcs 
n· .. l i:~,_da pd:l ~up·~ . i1 l~uJê~cia ::o Allast?cimcil.to tlu 
Terr:tórin Fetit•rai do Am: p.í • S:\'I'FA -. c1L!l'3•Jtc• o mc3 
du dczcml•r<: 1J e WG!i. na fc,rma c~pet'ii.t•n:Ja. r:c.. <.:Pm~o~r. t:

Lrttçiin :•n··:-;: au ih·o..:r•!tfili 1H:i111t\ ciindo . 

\;.•. :!•. - Atltcll'lZ:~T !'l s~Lor Contnbll do S.-\ TF.\ ,\ 
dC(Ut.r IJ~, t'•liOpi' l"IH''S iaOt;!'lll~i:'tOE. llOS Ji>i'OS p-ópl'!OS, 
\'iS<ondo il rPgn:ul'i<léHk c ao <)t1CC:.'t'à::nento co cx.crcwiu 
[l!l~ne<·ir • de <lC!l. 

.\1'1. 3.0 Ih• (. Jll:Jr ao S.:tor u~ f~;.'ldas DivP.'''83 

qH<' [ll"OCl''la .., lltt'.!Hac m do l>ilh:·cetc C'!:pCciai que u Su
pcl'i ntl'nc <·nda do :\b1utec:imnnto do 'l'Pr-litórh) Fc·dt>ral 
do Anwpu d,)l'::r.L orgnni7.n r. [l'lt"IJ u.; providencias C'llblvêl~ 

Art. l''. - :ten)~,Hln·; ,,~.~ dl'i!posir;õe~ em conirH;o. 

Palítrlu no Oo\'ê•·•lo, 11 :11 ~b~:•;pú, ~O d~ t~ 1 '' J':•it·u 
de ]HI•'I. 

I) •'O. ]\ t'll h o{• CTntll':i in:S .'•i!! I iu.:; 
{ ;,1\'tll'l'lltlllf 

P~'rt·wb nr. 0:~/!i:.'-de 12 de Ít: '.' "' "~::ro ele 1959. 

O DP.Ii::<>,ado R~~~101nl da Superid•.mdenci:I Na
<·iomtl dt> Aba!>ccr.im.• nto ('-::Ul\"AB). n0 Tenitório 

Federal do J\.msp{,> :'o uso de competência que lhe 
foi atribuica pell pot íf!ri3 SUPER h r. 04, de O~l 

d~ jan.:i ro d~> 1 DO:l . 

!-~ I~SOLVF: : 

.\r!. 1°. - .\daptar ~s p~·culi?.r'~l.,de..; regio· 

nais a ve,,da rJ.,<; pratos co~erciai., , preparados 
obrig~tõriamer.te co•n meri:~do1 ies ie Friml!ira q;.w
liciaC:c. ser"i ia.:; tlll barêJ, restaw·aut~c:. lanchone
tes, hot~ü. e •:m1il n•s cie :VTecapá, sem .wejm1.o da-; 
e:-..ige!!Cins ~~tt~b~h::cidts!:-> na por•aria Sl.:PER :-;". vi 
d UP 01.€19. pub!icach. no D.o.t.·, dr- lO.OlJ{f/, no 

Jornal Atnap~,. r{!! Ol.O:..ú9,.. n.J Dia io Oiicial diJ 
r 0\ ~rno ele 0:3.!J'~.6~. c·r)n í'orme cliscrimínac§o ~e

• uh te: 
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As R~partições Públicas j 
'1'errltoriais deverão remeter 
o expediente destinado à pu- j 
bl1cação neste DlÂRlO OFI- [ 
C!AL, diàl'i.amentl3, até às 
13,:10 horas, exceto aos sába-! 
dos quando deverão inzê-1o 
nté à'> 11,36 horas. 

A~ reclamações pertinen
tes à matérie. retribuída, nos 
.-.asos de erros ou omissões, 
·-<tMerão ser formuladas por 
~RC\'ito, à Seção de Redação, 
ITa.$\ 9 às 13,30 horas, no rná
-.rwno até 72 h o r as após a 
t!!l.ld.a dos órgãos oficiais. 

Os originais deverão ser 
datnagraf.ados e ::mtenticados, 
ressalvadas, por quem de di
~eito, rasuras l~ emendas. 

EX PEDIENTE 
DIRETOR 

SILLAS RIBEIRO DE ASSIS 

DIÁRIO OfiCiliL 
fmpnJsso nas Oficinas da Imprensa 01ieial 

MACAPÁ- rr. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

. NCr$ 7,80 

. NCrS 3,90 
. NCr$ 1,45 
. NCr$ 0,05 

«:SRASiLIA - Este Diár!o <1/icial é enco11trado 111\ra lei tu
ra uo Salão Nacional P. ll:.tanacional da. Imprensa, da 

COO!•ER PitES&, no BrasHia lm}lelial Hotel.)) 

1 As Repartições Púb!."cas 
cingir-se-ãe às aasi'no.turas 
anuais renovndas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
Iniciados, em qualquer época 
pelos ó1·gãos competentes. 

I 
A Iiln de possibilitar a 

remessa de valôres acompa
nhadas d~ esclarecimeJatos 

. quanto à sua aplicação, seu .. 

l citamos usem os intereusados 
preierenclalmentc che(:}ue ou 
vale postal. 

Os s uplementos ús ed!· 
ções dos Ól'gão~ oHciels da 
sa fomccerão aos assinante!.' 
que as solicitarem no Jl.t0 eé 
assinatura. 

O 1u11clom'i.rio público Ie
c1ertJJ, terá um desconto de· 
10%. Para fazer jus a êste 
deaccnto, deverá prov~;r esta 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão s em p r e 
,.;.'Ouais, as e.ssinutu.::as poder
.1\e-ão tomar, em qualquer 
4poca, por seis meses ou um 
~mo. 

Para facilitar aos assinan-J A :tim de evitar solução condição no ato da aE;sínatura, 
tes a verilicação do praz(J de de colE'tií1Ulda.de no recebi- O custo de cada. exemplar 
validade de suas assinaturas. m~nto doa jornais, d e vem atr2lZ«do dos órgãos ('lo' o fi-· 
na pa1·te superior do en.derê- os assinantes providenciar a I cíaís será, no venda avulsa. 
ço vão impressos o número resper.tiva renovação com acrescida de NCrS 0,01., se 
do talão de registro, o mês e antecedência mínima, de trin-

1 
do mesmo ano. e de N C r $ 

As assinaturas vencidas 
f)odar~o ser suspensas sem 
•1vtso prévio . o ano em que findará. ta (:~O) dias. 0,02, por ano decorrido. 
.,..,... ... 

a)- PRATOS COMERCIAIS 

NOME PREÇO ATÉ NCr$ 

1 Carne sêca com abóbora 1,80 

2 - Dobradinha com feijão 1,70 

3 - Peixe frito com batata corada 1,80 

4 - :Bife Ralé 2,20 

5 - Bife d~ caçarola 1,80 

6 - Tutu com linguiça e couve 1,60 

7 - Cozido com legumes 2,20 

8 - Purê de batatas com carne moida 1,70 

9 - Macarrão com almôndegas 1,90 

10 - Dobradinha de bucho 1,:30 

b) - Os preços dos pratos constantes do item 
a já incluem os seguintes acompanhamentos: 

Arroz 
Legumes 
Pão ou farinha 
1 copo de refrêsco, de 200cc. 
1 sobremesa de banana, doce em pasta ou 

pudim. 

Art. 2°. - A inobsenrância do disposto na 
presente portaria sujeitará o infrator às penalidades 
previstas na Lei Delegada nr. 04, de 26 de setem
bro de 1962, sem prejuízo das sanções penais e 
tendo em vista o disposto no artigo 1 O do A to 
Institucional nr. 5, de 13 de dezembro de 1968, no 
que respeita aos crimes contra a Economia Popular.' 

Art. 3°. -· A presente portaria entrará em 

·vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

do Govêrno do Território Federal do Amapá. 

H.uassú Borges de Oliveira 
Delegado da SUNAB (DEAP) 

Supe1~intendência ~v acional do 
Abastec'lmento- (SUNAB). 

Portaria SUNAB 003 de 6/l/1969 
QtJuldro w0 • I 

BARES, LANCHONETES E SIMILARES. 

PHEFiO PRODUTOS v 

Sanduiche de Presunto 
Sanduíche de Mortadela 
Sanduiche de Queijo Prato 
Média 
Pão com Manteiga ou 1\.iargarinha 
Pão simples 
Cop~ de LeitE> - Grande 
Copo de Leite - Pequeno 
Refrêsco - Copo Grande 
Refrêsco - Copo Pequeno 
Pizza - Pedaço 
ôvo cozido 
Croquete de Carne 
Empada 
Pastel 

·--,!---
NGriB-

Consulte a lista de preços dos demsis produtos;. 
existente no E:stabelecimento. 
NOTA - A Portaria n.0 0()3 io.i pub'liceda no Diário Ofi-· 

cial da Uuião de 10.01.1969. 
--------·---------·-----·-·--· 

Cort~ de Cabelo 
Corte de Cabelo 
Corte de Cabelo 
Barba simples 
Barba com aplícação de loção 
Barba com aplicação de massagem 

---------- ! _ _ _ __ _ 

Consulte a lista de preços dos demais servi~ 
ços existentes no estabelecimento. 
NOTA ...:..._ A Portaria n°. 003 foi publieada no Diário 0fi-· 
cial da Unjão de 10,01.1S69. 



2a.-feira, 24 de (e \·ereiro de l%9 DIARIO OFICIAL 3a. pág. 

Qnuulhro n°. ~:; 

CABELEREIROS 

Corte dr:: Cabelo - simples 
Penteado solto 
Penteado prêso 
Ti ntura prêta 
Tintura clara 
Tintura inter1r.ediária 
Retoque 
Descoloração 
Mudança de côr de cabelo 
Embelezam ento dos pés 
lv!anicure simples 
lVIanicure completa 
Alisamento frio 
Alisamento quente 
Lavagem de cabelo longo 
Lavagem de cabelo curto 
Lavage m de Perucas 
Penteados com aplique 

PREÇO 
NCr$ 

Consult e a lista de preços <.lo:; demais servi
ços existentes no estabelecimento. 
NOTA - A Porta ria n". 003 foi publicada no Diúrio Oft
cial da UniãG ds 10.01.1969. 

------·--------------------
Qa~dlr'® u 0

• 4 
LAVANDERIA~ E TINTURARIAS 

PREÇO I PREÕÕ-
SECO ÁGUA 
NCr$ N<·irS ------·--------------------------· ·--

Costumes de homem -- linho 
Costumes de homem - tropi

cal e outros 
Calça 
Paletó 
CfJsh1mes simples de senhora 

- taiHeur 
Vestidos slm pies 
Vestido forrado 
Vestidos com prega 
Vestido plissado 
Vestido com casuco 
Saia simples . au 1isa 
Saia sollé 
Saia com prega 
Saia p!issada 
Passagem de roupa - por peçQ 
Camisa social 
Camisa esporte 
Lençol de casal 
LençoJ de solteiro 
Colcha comum - de casal 
Colcha comum - de solteiro 
Fronhas 
Toaiha d e mesa 
Toalha de bunh .:> 
Toalha de rnsto 

1 

1 

I 
I 

I 
I 
I 

Consulte a lista de preço6 dos demais servi
ços, existen tes no estabelecimento. 

Publieadn fi. Pct:tarta n°. 003 U ú O.O.l.J. tl e 10.01.tn6n. 
------------------·-----

Supetin t~ndência Nacional do Abastecimento 
csur~ AB) 

Portaria SUPER n°. 02 de 6 de ja11eiro de 
19G9. 

O Superintendente da Superintendência Na
cional do Abastecimento (SUNAB), no Gso das atri
buições que lhe conf~re o Artigo 1°. do Decreto 
no. 60.450 de 13.3.67, combinado com o Artigo 20. 
do Regulamento da Lei Delegada n°. 4 aprovado 
pelo Decreto nC>. 51.644-A de 2.6 de novembro de 
1962, e o item III do Art. 6°. da referida Lei De
legada, 

RESOLVE: 

J\rt. 1°. Fica estabelecida. para o comércio 
varejista em geral, a obrigatoriedad~ de afixão, de 
modo visível e de i'ácil leitura, dos preços de cus
to e seus correspondentes de venda das categorias 
de p rodutos abaixo relacionados, sob qu:-üquer for
ma de embalagem ou unidade de medida: 

a) alimentos de qualquer espécie «in natura» 
beneficiados ou indust rializados; 

b) tecidos em gera1; 
c) calçados; 
d) material de higiene pe.sso:1l ou doméstico; 
e) bens de consumo durável; 
f) materi l.l l de co:-:strução. 

§ 1°. -- A SUNAE'., dentro de (3 0) trinta di3s 
a contar da data de publicação da presente Porta
ria, eivulgará r elação dos produtos enquadrados nas 
categ0rias especi.ficadas neste artigo, que serã0 

I objeto da obrigatoriedade da anxat;~O de precos 
prevista. 

§ 2°. - A SUNAB examinará as sugestões que 
forem apresentadas pelas entidades, associações e 
sindicatos representativos dfJS classes interessadas, 
objetivsndo a fixaçào de critérios pertinentes a 
cada produto ou classe de produtos p~ra efeito de 
determ.inação dos seus valôres, na conformidade do 
disposto no artigo 2'\ bem como para a eleboração 
das listas de p rodutos a serem "lnquadrados nesta 
Portaria. 

§ 3°. -- A obrig~üoriedade estabelecida no pre
s~nle artigo terá apllcução inicialmente no Distrito 
FEderal, na Guanabara e nas <.:apitais dos Estados 
e dos Territórios e nos Municipios com popt:lação 
superior a (?.00.000) duzentos mil habitan tes, de 
a.córdo com o snu-lrio oficial do Instituto Brasile.iJ:o 
de G€·og1·afia e l~stf>tística -- 1BGE - para o ano 
de 1968. 

Art. :!<> . -- Enter.de-se por " preço de custo·' o 
pr<i!ço de venda dos .fabricantes, inclustrlais, produ
tores, beneticiadores ou atacadistas, inclusive im
postos inc1de1!tes sôbre a mercadoria e outrvs gra
vames que a SUNA.B ver1ha a considerar, compro
vado pela Nota Fiscol de compr a, da qual c;erão 
obrigatóriamente deduzidas as eventuais vantagens 
ou bonificações concecUdas ao comprador. 

Art. 3°. --- Os <·a rretos e fretes constantes de 
Nota Fiscal não deverão ultrcpassar os valôres das 
tabelas vigentes d<~s respectivos Sindicatos, que fi
Gam S'.tjeitos ~t aprovação da Superintendência Na
ciona l do Abastecim·~nto P"',·n efeito do s~:u côm
puto como despes:1. 

1-\rt. 4°. - Entende-se po r "p r e ç o de ven
da·• o preço pelo qual o produto é nêgociado ao 
consurnidor. 

Art. 5°. - Entende-se por "estabelecimentos 
va rej is tas .. todos aquêles que efetuam vendas, em 
qualquer montante, a consumidores: inclusive o co
mércit> err~ i'~iras ll\rr~:s . 
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Art. 6°. - A afixação a que se refere o arti
go ~ 0 . deverá ser feita através de marcação legível 
por impressão, etiquetagem ou carimbo na própria 
unidade exposta à venda ou por meio de cartaz 
colocado sôbre cada lote de mercadorias. 

Art. 7°. - Nos casos omissos, poderão os co
merciantes consultar 'por escrito esta Superinten
dência, ou seus órgãos auxiliares, alegando inclu
sive a impraticabilidade da afixação a que se refe
re esta Portaria, discriminando, em cada caso, a 
unidade cu mercadoria. 

Art. 8°. - Para o exato cumprimento desta 
Portaria, ficam as EMPRÊSAS que comerciam com 
os bens mencionados no artigo 1o., obrigadas a 
manter permanentemente à disposição da SUNAB 
e de seus agentes, a documentação que fôr requi-
sitada. · 

Art. 9°. - A inobservância do disposto na 
presente Portaria sujeitará o infrator às penalidades 
previstas na Lei Delegada n°. 4 de 26/9/@2, sem 
prejuízo das sanções penais e tendo em vista a 
disposto no Artigo 10 do Ato Institucional n°. b, 
de 13/12/68, no que respeita aos crimes contra a 
economia popular. 

Art. 10°. - A presente Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação no Diário O.ficial 
da União, revogadas as Portarias SUPER n°s. 815, 
de 26 de junho de 1958, 969, de 14 de agôsto de 
196S, 1.095, de 30 de setembro de 1968, 1.225, de 
5 de novembro de 1968 e 1.294, de 3 de dezembro 
de 1968, e demais disposições em contrário. 

Engo. Enaido Cravo Peixoto 
Superintendente 

Copiado e coferido por : 
Lyg\a Mello P. F. Saldanha 

Visto por : 
Beatriz Fuchs de Ju.ms 

P ublicado no D.O.U. em 17/01/69, pág. 

Supcrintenõéõlcfa do SerV.ço de Navega-çiio de Amnpã 
~USN.'\V.\ 

Ai'FW\'0: 

G<'ueral hanhoé Gonçalves Martins 
Govemador 

Poria ria. n. o ~/f>!l.SS:\ 

O senhor Superintendenle do Se1·viç.o de Na
vegação do Amnpá·SUSJ\AVA, usando dl' suas 
atribuições legais. etc. e com ba.sc no Decreto 
Governamentai n.o H /l4ü-GAB, de 25 de maio 

I 
I 
I RESOLVE: 

. I 
Aplicar na fOl'IUa pre\'Íut:J do lt('ITl m. do art. 201 I 

combinado com o art. 210, Hem m. toclus datei o.• 1.711' 
de 2(;/Hl/52. do E.f.'.P.U.l1. , ao servidur CtáudiG Quirino 
<.!u Silvu, (>qupante tio cargo de Condulor Mototista, niYel 
12. cio Qu:<ld to dé fo'uncionárir,:; Púbiicns do Govêroo d~ste 
Terri!:ó:-iu, lotado nesta Sup~rimendênela, a pena. discipli· 
uar de dez (10) diss, contados uo período de 6 a 15 de 
~evcreiro de 1969, por haver rcgistmdo viu·;ag vflzes o 
.. Gartão de Ponto•, conforme sua de::laraçã.o feita perante 
uo &upcrinteiJdente d~ste 01 gaiiismo, uo término do ex
pç'dic>!l&e, do fun cionário Israel Marqtts!S Sosiobo. qunndo 
~>e f!acoumwa fora desta repartiçilo: àêStl~ mútlo, falto\1 
com as ordens administrativas e responsabilidades para 
com suas obrigaçõ6s, intrigiudo àes;;a forma o ai L 194, 
itens V e VI, po~ neaessida.de do sorviço. M•ja a ill'l'~na te 
penalidade com'el'l'idl~ <·m mu!t3, na ror ma de !\ t I'{lg:·;J.to 

Único do urt. 205 do mesmo Diploma Legal. 

Dô-He Ci~ne!a e Cumpra-se. 

Gauinete do Snperi.ntendtmte do SP. r\'lço do Navega· 
ção d o Amapá, em 'MacapA, 6 de fevereh·o de H>60. 

.J Ófio do Oliveira Côrtes 
Capi.tiio-de-Frugata (AM) R. Rem 

Superintendente SUSNAVA 

NR. - H.eprorluzido por Ler saído com incorrcçõl'S 

GABINETE DO GOVERNADOR 
Cópia autêntica. 

CO('{SELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Resolução n.0 410·68 
O C@nselho Nacional de 'l'rãnsito , usundtl das atrl

buiçõe:s que the r.oufuro o § 4.0 do art. ~2 do Regulamen
to do Código Naciooal de Trânsito (Decreto u.o 62.127 d1~ 
16 de janoiro da 19flS); ' 

Goasülemndo a neoeasldfl.do de r·egulamentar o que 
dispõe o Item I, alínea «I)) do mesmo artigo; 

Consideraudo o que consta do Processo CON'fHAN 
n.o 1ii3-68 u seus anexos; e 

Considerando o que ficou estabelecido na t·eunHi.o 
de 6 de dezembro de 19tl8 ào Plenário do CONTRAN, 
r esolve : 

.ArL 1.' - As especilicacões mínimas dos tipss c a 
capacidade gos extintore.; de incêndio de u~o obrigatól'it'J 
nos veículos atttOlD(•tores, bem como a correspondência 
ü.s respoe.tivas espét:!e:; de veícu los, são us constantes do 
anexo drstn. resolução. 

Parú;.:rafo Coioo. Os extintores de incêndio de que 
trata. êste t~.rligo, deverão seJ· provido::; d<' «Marca rJc Con
~t•rmida.de cl!i Associação Btusilelra de Normas 'l'écuicas 
(ABNT)» e poderãn ser de pó qnimico ou de gás carbônico 

Al't. 2°. - A partil' de 1°. da iulho de 1969, nenhum 
veiculo dEl trar.~s porte de carga poderá. ser licenciado sem 
que porte extintor de iucênd1o. 

Art. 3°. - Os nutom,)vel particularns deverii.o portar 
obrigatoriamente, extintor rle incêudio. a pertir dn dat:l. do 
Sl!U liccncia.menlo no <tno de Hl72. 

. Art. 4°. - Os veículos dt~ fabricação nMioual a pur-
tir de 1970, sairüo de fábrica, obrigatôrlnmenlo, eqtlipo.do!:! 
com ext!utor de inc&u<lio JIO~ termos tia presonHl re:o~olução . 

Art. 5°. · - Os veícul os de transpor·te de inHamá>ciB 
c ú~ de Lrunspoi·<c coleUvo portarão, obrigHàliamcnr~. 
cxtmtor de incêndio a partir tla data da \·igeute dt~st:; 
resoluçã.o. 

Al't. 6°. - Esta n'solução cutrnrá em vigor na datn. 
de sua publj(~açã<-t . revogadas as Resoluções n°. :11)7-68 e 
liHG-~s. dé:;te Cc.;n!;eth,l, o ctemaíl') disposições e;n contrãl'io. 

l~ra.~>ilie , l7 l!e d(•Z\'lllbro de l fl08. 

- Syh·Jo Carlos Dinir, Bot·ges, Presidente. -- l·leitor 
Fontoura de Moraes, Rel!!.tor. - Celso Claro Hol'tt~ ~1urt~1. 
Couselhei;:o. -- Aicixo Luiz Últrtüna, eonselheiro. - l:~ri~c 
de Almeüia Vielra Lopes, Couselbe·iro. - r\üatberto Actol i 
G.a Oliveira. Conselhl' iW. 

Anexo à resolução CONTRAN no. 410/68 
'l'lpos n C<ipucidaí.io mínima do~> <>xtintor.es de iucên· 

dio que deverão portar veículos automoto res. 
l - Automóvel 13al·!lc ular, automó,•ot de alugnt\l 

(t~xi), camioueta de usv rui:sto. crunifJllcta de r.arga e ca
mmhão com copacidlH.le de carga até G (seis) tcuel:>.dus : 
1 (um) extinto!' de illcõuúio do Upo com ~arga ae pó 
químico s.:ic:o de 1 (um) kg·. on 1 (um) extintor tle iocoodlo 
com cnrga de !.{its catbônico de 1 tu.rn) kg. 

2 - Cami.Uh[o. reboque (' Súllli-t·ubvqut' de lrans· 
potte de carga com capacidade àlipOI'ior a 6 (tHÜõ) tou e!a
das : 1 (uw) extintor tle incênr.io do tipo com catga de l;l5 
químico ilê(.;o de 2 (dois) kg. ou 1 (um) m:ti:;tor de lncên
ltio com carga de gás aar!Jônico ele 2 (dois) kg. 

3 - Veículos de transporto coletivo (ônjbus, micro
ônibus, reuoque c semi-r eboque de puseageíros): 1 (um) 
cxt:ill tur de inetotli•? do tipo com carga rle pó quír.nieo Bê
co de 4 (qu<ltl'o 1 kg ou t (um) cxtin!M ::!C iucêudio cotn 
curga de gás carbônico de .i (quatro) kg. 

4 - Ve\culo'1 ~e tra.usporlc de lotlamãvel liquido. 
ou gasoso: 1 tnm) ex1intor cte íucõndio do tipo t~om carga 
de gús c;aruõuico àe ti tseis) kg· cadu. · 

- publi(:ado no Diái'!O Oficial fia fJoilio. edi<:f.io dC' 
28·1-!:fl, às p~ginas V65 (Seçiio 1 - Parle J;. 


	

